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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 1/2023/DCCL/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no uso de suas atribuições legais,
 e considerando as disposições do inciso VIII do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de 30.05.2019; a instrução constante no Processo
 nº 23118.005261/2022-18 e o Formulário de Indicação de Gestores de Contrato (1210109);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a equipe de Gestão e Fiscalização do Contrato nº
 01/2023/UNIR, celebrado entre a UNIR e a empresa ENGIX CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, que tem por objeto contratação de serviços de
  manutenção predial e de infraestrutura urbana preventiva, corretiva e preditiva, sob demanda, com fornecimento de equipamentos,
 ferramentas, materiais, mão de obra e demais utensílios necessários.

NOME SIAPE FUNÇÃO

Samuel Silas dos Santos Carvalho 1807115 Gestor Titular

Camila Lima Chaves Oliveira 2132029 Gestora Substituta

Euler Silva dos Santos 2180416

Comissão de Fiscalização

Fábio Gentil Lira Dias 3219740

Eduardo Yukio Okamoto 1813774

Silfarle dos Santos Santiago  3110927

Vanessa Mariscal Rodrigues Alves  2126191

Eduardo Nascimento de Souza 1671223

     Art. 2º -  Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR
 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 06/01/2023, às 10:32, conforme horário
 oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1212383 e o código CRC 2A472803.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1/2023/DGP/PRAD/UNIR

 

O PRO-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA, no
 uso de suas atribuições legais,  considerando as disposições do art. 2º, da Portaria nº 446/GR, de 30.05.2019; e
 considerando o processo 23118.017344/2022-50

 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder horário especial a servidora Solange Ventura Furtado, SIAPE 1860470, 
 Assistente em Administração, lotada na Clínica de Psicologia (SPA), desempenhado em jornada de trabalho de 4
 (quatro) horas diárias, independente de compensação de horário,  até dia 20.12.2024, com fundamento no art.
 98, § 2º e §3º, da Lei nº 8.112/90.

Art. 2º - Findo o prazo, o servidor imediatamente deverá retornar para nova avaliação junto ao
 Subsistema Integrado de Atenção à Saúde do Servidor.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 06/01/2023, às
 12:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
 outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1212942 e o código CRC 4B040E9C.

 

Referência: Processo nº 23118.017344/2022-50 Site: www.unir.br SEI nº 1212942
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

COORDENADORIA DE CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO - DGP

PORTARIA Nº 2/2023/CCD/DGP/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
 suas atribuições legais, e considerando o inciso III do artigo 2º do capítulo II da Portaria nº 446/2019/GR/UNIR, de
 30.05.2019; o art. 87 da Lei nº 8.112/90, incluído pela Lei nº 9.527/97; o Decreto nº  9.991/2019 e a Instrução
 Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME nº 21/2021, bem como o processo SEI nº 23118.014690/2022-86,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - INTERROMPER, a pedido, a partir de 15/11/2022, a licença para capacitação referente ao
 quinquênio de 18/02/2011 a 17/02/2016, concedida ao servidor GABRIEL CESTARI VILARDI, matrícula SIAPE nº
 1846766, por meio da Portaria nº 118/2022/CCD/DGP/PRAD/UNIR, por motivo de licença paternidade, com
 fulcro no artigo 20 do Decreto nº 9991/2019. 

Art. 2º - O interessado terá 15 (quinze) dias remanescentes de licença para capacitação, para gozo
 oportuno, referente ao quinquênio ora mencionado.

Art. 3º - O interessado fica ciente de que para solicitar a utilização de saldo remanescente, oriundo
 de interrupção de licença para capacitação, deverá instruir novo processo de solicitação, conforme artigo 38 da
 Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME nº 21/2021, demonstrando, em relação ao período remanescente, o
 cumprimento dos requisitos para concessão da licença para capacitação, previstos no Decreto nº 9.991, de 2019.

Art. 4º - O interessado terá até 30 (trinta) dias da data do retorno às atividades, para comprovar a
 participação efetiva na ação que gerou seu afastamento, devendo apresentar os documentos descritos nos
 incisos I e II do artigo 30 da Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME nº 21/2021.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 06/01/2023, às
 15:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
 outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1212386 e o código CRC 8291E285.
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Referência: Processo nº 23118.014690/2022-86 Site: www.unir.br SEI nº 1212386
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 2/2023/DCCL/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
 uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso VIII do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
 30.05.2019; a instrução constante no Processo nº 23118.002040/2021-15 e o Formulário de Indicação de Gestor
 de Contrato (1205233);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar o servidor Artur de Souza Moret, SIAPE 0396638, como GESTOR TITULAR do
 contrato administrativo nº 41/2022/UNIR, que tem por objeto a Contratação de licença de uso do SOFTWARE -
 SAAS, celebrado entre a UNIR e a empresa TEKIS TECNOLOGIAS AVANCADAS LTDA, e a servidora Maria
 Madalena de Aguiar Cavalcante, SIAPE 2666681, como GESTORA SUBSTITUTA do referido contrato.

Art. 2º - Designar o servidor André Luiz de Souza Freitas, SIAPE 1459221, como FISCAL TÉCNICO
 TITULAR do contrato administrativo nº 41/2022/UNIR e o servidor Adão Newton Pereira
 Pedreira, SIAPE 1909701, como FISCAL TÉCNICO SUBSTITUTO do referido contrato.

Art. 3º - Designar o servidor Fabrício Evaristo Correa, SIAPE 2245900, como FISCAL
 ADMINISTRATIVO TITULAR do contrato administrativo nº 41/2022/UNIR e o servidor Alexandre de Almeida e
 Silva, SIAPE 1530806, como FISCAL ADMINISTRATIVO SUBSTITUTO do referido contrato.

Art. 4º - Designar a servidora Leonir Santos de Souza, SIAPE 1548104, como FISCAL
 REQUISITANTE TITULAR do contrato administrativo nº 41/2022/UNIR e a servidora Mina Danae Franco
 Gomes, SIAPE 3152283, como FISCAL REQUISITANTE SUBSTITUTA do referido contrato.

Art. 5º - São competências dos gestores e fiscais do contrato, além da observância das demais
 normas internas e externas, a observância do disposto na Instrução Normativa nº 01/2019 de 04 de Abril de
 2019, conforme demonstrativo abaixo:

GESTOR DE CONTRATO

Agendar reunião inicial do contrato e convocar para participar os Fiscais requisitantes, técnicos e
 administrativos, os representantes da contratada e demais interessados por ela identificados;

Encaminhar formalmente as demandas por meio de Ordens de Serviço ou de Fornecimento de
 Bens ou conforme definido no Modelo de Execução do Contrato, com o devido planejamento, visando a garantir
 que os prazos para a entrega final de todos os bens e serviços estejam compreendidos dentro do prazo de
 vigência contratual;

Encaminhar as demandas de correção à contratada;
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Encaminhar a indicação de glosas e sanções para a Área Administrativa devidamente instruída;

Autorizar o faturamento, com base nas informações constantes no Termo de Recebimento
 Definitivo, a ser encaminhada ao preposto da contratada;

Encaminhar à Área Administrativa eventuais pedidos de modificação contratual devidamente
 instruído;

Manter o Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas as ocorrências
 positivas e negativas da execução do contrato, por ordem histórica, com apoio dos Fiscais Requisitante, Técnico e
 Administrativo;

Encaminhar à Área Administrativa, para fins de renovação contratual, a respectiva documentação
 para o aditamento com base no Histórico de Gestão do Contrato e nos princípios da manutenção da necessidade,
 economicidade e oportunidade da contratação com pelo menos 60 (sessenta) dias de antecedência do término
 do contrato;

Proceder à atualização contínua, com apoio da equipe de Fiscalização do Contrato, do Mapa de
 Gerenciamento de Riscos, procedendo com a reavaliação dos riscos identificados nas fases anteriores e
 atualização de suas respectivas ações de tratamento e identificação, análise, avaliação e tratamento de novos
 riscos.

FISCAL TÉCNICO 

Participar da reunião inicial do contrato conduzida pelo Gestor do Contrato;

Confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório, quando houver a entrega do objeto
 constante na Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens;

Avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da
 aplicação das listas de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos em contrato;

Identificar não conformidades com os termos contratuais;

Verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação obtida e à habilitação
 técnica;

Confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, em conjunto com o Fiscal Requisitante;

Apoiar na verificação da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da
 contratação;

Verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do
 Contrato;

Manter o Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas as ocorrências
 positivas e negativas da execução do contrato, por ordem histórica, juntamente com o Gestor de Contrato; e
 Fiscal Requisitante e Administrativo.

FISCAL REQUISITANTE

Participar da reunião inicial do contrato conduzida pelo Gestor do Contrato;

Avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da
 aplicação das listas de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos em contrato;

Identificar não conformidades com os termos contratuais;
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Confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, em conjunto com o Fiscal Técnico do
 Contrato;

Verificar a manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, com apoio
 dos Fiscais Técnico e Administrativo do Contrato;

Verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do
 Contrato;

Manter o Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas as ocorrências
 positivas e negativas da execução do contrato, por ordem histórica, juntamente com o Gestor de Contrato e
 Fiscal Técnico e Administrativo.

FISCAL ADMINISTRATIVO

Participar da reunião inicial do contrato conduzida pelo Gestor do Contrato;

Verificar a aderência aos termos contratuais;

Verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação obtida e à habilitação
 técnica;

Verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento;

Apoiar na verificação da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da
 contratação;

Manter o Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas as ocorrências
 positivas e negativas da execução do contrato, por ordem histórica, juntamente com o Gestor de Contrato e
 Fiscal Técnico e Requisitante;

Receber do preposto da empresa os Termos de Ciência assinados pelos novos empregados
 envolvidos na execução dos serviços contratados, quando houver substituição ou inclusão de empregados da
 contratada.

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR
 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 06/01/2023, às
 10:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
 outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1212454 e o código CRC 918F3D82.

 

Referência: Processo nº 23118.002040/2021-15 Site: www.unir.br SEI nº 1212454
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 2/2023/DGP/PRAD/UNIR

O PRO-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA, no
 uso de suas atribuições legais,  considerando as disposições do art. 2º, da Portaria nº 446/GR, de 30.05.2019; e
 considerando o processo  9991196005.000815/2019-11

 

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar o horário especial da servidora HELMA DOS SANTOS BONFIM, matrícula SIAPE
 nº 2005474, ocupante do cargo de Administradora, lotada na Coordenadoria Administrativa do Campus de
 Cacoal, mediante jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais e 6 (seis) horas diárias, independente de
 compensação de horário, até 20.12.2024, com fundamento no § 2º do Art. 98 da Lei nº 8.112/90.

Art. 2º - Findo o prazo, a servidora imediatamente deverá retornar para nova avaliação junto ao
 Subsistema Integrado de Atenção à Saúde do Servidor.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR
 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 06/01/2023, às
 12:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
 outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1212974 e o código CRC 6341ECD8.

 

Referência: Processo nº 9991196005.000815/2019-11 Site: www.unir.br SEI nº 1212974
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 3/2023/DGP/PRAD/UNIR

 

O PRO-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA, no
 uso de suas atribuições legais,  considerando as disposições do art. 2º, da Portaria nº 446/GR, de 30.05.2019; e
 considerando o processo  23118.016893/2022-15

 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder permanentemente horário especial ao servidor Fábio dos Santos Freitas,
 SIAPE 2105853,  Assistente em Administração, lotado no Departamento Acadêmico de Ciências da Educação, no
 campus de Vilhena, desempenhado em jornada de trabalho de 6 (seis) horas diárias, independente de
 compensação de horário, com fundamento no art. 98, § 2º e §3º, da Lei nº 8.112/90.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR
 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 06/01/2023, às
 12:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
 outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1213072 e o código CRC 4EACD591.

 

Referência: Processo nº 23118.016893/2022-15 Site: www.unir.br SEI nº 1213072
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 4/2023/DAP/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
 suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
 de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº 23118.015424/2022-71; as disposições da lei nº
 12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
 Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; bem como a manifestação favorável constante no
 despacho DAP/UNIR;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao servidor docente Rogério Sávio Link, matrícula SIAPE nº 1000356,
 Aceleração de Promoção de Adjunto (A)-2 para Adjunto (C)-1, pela obtenção do título de Doutorado em
 História, emitido pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul, com efeito acadêmico e financeiro a partir da
 data de 11.07.2022.

Art. 2º  - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
 Portaria 471/2022/GR/UNIR

 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 06/01/2023, às
 11:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
 outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1212213 e o código CRC CBD07250.

 

Referência: Processo nº 23118.015424/2022-71 Site: www.unir.br SEI nº 1212213
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 5/2023/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
 suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
 de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.013246/2022-43; as disposições da lei nº
 12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
 Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; bem como a manifestação favorável constante no
 despacho nº 1213267/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder à servidora docente Eliéte Zanelato, matrícula SIAPE nº 1803949, Promoção
 Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ADJUNTO (C)-4 para ASSOCIADO (D)-1 referente ao
 interstício de 29.12.2020 a 28.12.2022, com efeito acadêmico e financeiro a partir de 29.12.2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
 Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 06/01/2023, às
 15:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
 outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1213284 e o código CRC F4792943.

 

Referência: Processo nº 23118.013246/2022-43 Site: www.unir.br SEI nº 1213284
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 6/2023/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
 suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
 de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.015868/2022-14; as disposições da lei nº
 12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
 Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; bem como a manifestação favorável constante no
 despacho nº 1213451/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder ao servidor docente Kécio Gonçalves Leite, matrícula SIAPE nº 1680989,
 Promoção Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ADJUNTO (C)-4 para
 ASSOCIADO (D)-1 referente ao interstício de 15.12.2020 a 14.12.2022, com efeito acadêmico e financeiro a
 partir de 15.12.2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
 Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 06/01/2023, às
 15:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
 outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1213465 e o código CRC 036DD368.

 

Referência: Processo nº 23118.015868/2022-14 Site: www.unir.br SEI nº 1213465
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 7/2023/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
 suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
 de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.010845/2022-13; as disposições da lei nº
 12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
 Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; bem como a manifestação favorável constante no
 despacho nº 1193347/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao servidor docente  Joareis Fernandes de Azevedo, matrícula SIAPE nº
 1825925, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Adjunto (C)-3 para
 Adjunto (C)-4 referente ao interstício de 05.02.2021 a 04.02.2023, com efeito acadêmico e financeiro a partir de
 05.02.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
 Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 06/01/2023, às
 15:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
 outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1213473 e o código CRC F8F67E9A.

 

Referência: Processo nº 23118.010845/2022-13 Site: www.unir.br SEI nº 1213473
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 8/2023/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
 suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
 de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.016092/2022-41; as disposições da lei nº
 12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
 Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; bem como a manifestação favorável constante no
 despacho nº 1213483/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder ao servidor docente Allysson Viana Martins, matrícula SIAPE nº 1118671,
 Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ADJUNTO (C)-2 para ADJUNTO
 (C)-3 referente ao interstício de 17.02.2021 a 16.02.2023, com efeito acadêmico e financeiro a partir
 de 17.02.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
 Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 06/01/2023, às
 15:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
 outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1213489 e o código CRC 36C03D2F.

 

Referência: Processo nº 23118.016092/2022-41 Site: www.unir.br SEI nº 1213489
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 9/2023/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
 suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
 de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.012571/2022-99; as disposições da lei nº
 12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
 Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; bem como a manifestação favorável constante no
 despacho nº 1213494/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder ao servidor docente  Isaac Costa Araújo Filho, matrícula SIAPE nº 2087331,
 Promoção Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ASSISTENTE (B)-2 para
 ADJUNTO (C)-1 referente ao interstício de 12.12.2020 a 11.12.2022, com efeito acadêmico e financeiro a partir
 de 12.12.2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
 Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 06/01/2023, às
 15:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
 outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1213496 e o código CRC F75AB3AC.

 

Referência: Processo nº 23118.012571/2022-99 Site: www.unir.br SEI nº 1213496
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 10/2023/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
 suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
 de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.015587/2022-53; as disposições da lei nº
 12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
 Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; bem como a manifestação favorável constante no
 despacho nº 1213503/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder ao servidor docente Rogerio Simão, matrícula SIAPE nº 1817966, Progressão
 Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ADJUNTO (C)-3 para ADJUNTO (C)-4 referente ao
 interstício de 09.02.2021 a 08.02.2023, com efeito acadêmico e financeiro a partir de 09.02.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
 Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 06/01/2023, às
 15:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
 outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1213505 e o código CRC BD1059CD.

 

Referência: Processo nº 23118.015587/2022-53 Site: www.unir.br SEI nº 1213505
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 11/2023/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
 suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
 de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.014835/2022-49; as disposições da lei nº
 12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
 Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; bem como a manifestação favorável constante no
 despacho nº 1213525/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder à servidora docente Nilza Duarte Aleixo de Oliveira, matrícula SIAPE nº
 2364170, Promoção Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ADJUNTO (C)-4 para ASSOCIADO
 (D)-1 referente ao interstício de 29.12.2020 a 28.12.2022, com efeito acadêmico e financeiro a partir
 de 29.12.2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
 Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 06/01/2023, às
 15:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
 outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1213550 e o código CRC 4491C0BD.

 

Referência: Processo nº 23118.014835/2022-49 Site: www.unir.br SEI nº 1213550
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 525/2022/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
 suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
 de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.000307/2022-11; as disposições da lei nº
 12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
 Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; bem como a manifestação favorável constante no
 despacho nº 1208332/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder à servidora docente EDINEIA APARECIDA ISIDORO, matrícula SIAPE nº 2579966,
 Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de  Adjunto (C)-3 para Adjunto (C)-4 referente
 ao interstício de 31.03.2020 a 30.03.2022, com efeito acadêmico e financeiro a partir de 31.03.2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
 Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 06/01/2023, às
 15:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
 outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1208367 e o código CRC 8709B500.

 

Referência: Processo nº 23118.000307/2022-11 Site: www.unir.br SEI nº 1208367
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA

PORTARIA Nº 1/2023/PROPESQ/UNIR

O Pró-Reitor substituto de Pós-Graduação e Pesquisa da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no
uso de suas atribuições que lhe conferem o Artigo 30 da Resolução n.º 029/CONSUN, de 12 de setembro de
2017 e mediante a Portaria n.º 1/2023/GR/UNIR, de 04 de janeiro de 2023 e Portaria n.º
446/2019/GR/UNIR, de 30 de maio de 2019

 

RESOLVE: 

Art. 1º   Designar os membros abaixo relacionados para compor a Comissão de bolsas no âmbito do
PPGG/UNIR.

Prof. Dr. Josué da Costa Silva – Presidente

Profa. Dra. Raiane Floren�no - Membro �tular/Linha TSP

Profa. Dra. Siane Cristhina Pedroso Guimarães - Membro Titular/Linha PMG 

Prof. Dr. João Paulo Assis Gobo - Membro suplente/PMG

Prof. Dr. Adnilson de Almeida Silva - Membro suplente/ Linha TSP 

Milena Sanche de Sousa - Representação discente/Mestrado/�tular Mateus Pinto de Souza -
Representação discente/Mestrado/suplente 

Laura Nisinga Cabral - Representação discente/Doutorado/�tular Ednair Rodrigues do Nascimento -
Representação discente/Doutorado/suplente 

Patrícia Lopes Cardoso – Representação Técnica

 

Art. 2º   A Referida Comissão tem validade até janeiro de 2024.

 

Art. 3º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Prof. Dr. Alexandre de Almeida e Silva 
Pró-Reitor de Pós-Graduação e Pesquisa subs�tuto 

Portaria no 1/2023/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE DE ALMEIDA E SILVA, Pró-Reitor(a)
Subs�tuto, em 06/01/2023, às 16:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1213802 e
o código CRC 8F10651D.

 

Referência: Processo nº 23118.003340/2020-22 Site: www.unir.br SEI nº 1213802
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE GUAJARÁ-MIRIM

PORTARIA Nº 3/2023/CGM/UNIR

O Diretor do Campus Jorge Vassilakis de Guajará-Mirim, da Fundação Universidade Federal de Rondônia (UNIR),
 no uso das suas atribuições legais, conforme Portaria Nº 1 - GR/UNIR, de 06 de janeiro de 2022, a Resolução nº
 321/CONSEA, de 27 de maio de 2021,

CONSIDERANDO  o constante dos autos do processo SEI nº 99955893.000015/2019-58,

RESOLVE:

Art. 1º Descredenciar a professora voluntária Ednéia Bento de Souza Fernandes do curso de Pedagogia, Campus
 de Guajará-Mirim.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prof. Dr. Gabriel Cestari Vilardi
Diretor do Campus de Guajará-Mirim

Portaria nº 1 - GR/UNIR, de 06/01/2022

Documento assinado eletronicamente por GABRIEL CESTARI VILARDI, Diretor(a), em 06/01/2023, às 10:42,
 conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
 de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1213022 e o código CRC 9334B2FB.

Referência: Processo nº 999055375.000036/2019-87 Site: www.unir.br SEI nº 1213022
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